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2572524- C3/ 2019-00868/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08052766920198230010  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANTONIA OLIVEIRA VIEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Entretanto, em análise ao laudo pericial, verifica-se que o i. perito, equivoca-se, sobretudo no que diz respeito à 

lesão/quantificação suportada pela parte autora e, consequentemente, no limite indenizável devido. 

 

Eis que a perícia médica, serve justamente para atestar o atual estado da vítima, viabilizando a apuração de 

invalidez permanentemente. 

 

Tal fato é tão importante que há no questionário se pergunta quanto à existência de tratamentos ainda capazes 

de se submeter a vítima, devendo a estabilização da lesão ser definitiva.     

  

Ocorre que, o i. perito, graduou e justificou o percentual de 75% afirmando, que a instabilidade evoluirá:  

 
 

Portanto, requer, a intimaçao do Ilustre Perito afim de confirmar se a invalidez apurada é ou não permanente.  
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Entretanto, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na remota hipótese de condenação da Ré, requer seja considerado o valor pago em sede 

administrativa na monta de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).  

 

 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 1 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  


